
INDICAÇÃO Nº 878
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que através do departamento competente realize estudo e libere recursos financeiros no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para a construção de uma Companhia da Polícia Militar no bairro Jardim dos Lagos, no Município de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

Esta indicação tem por finalidade permitir que haja uma Companhia da Polícia Militar mais próxima da população de Barretos, garantindo um melhor acesso e segurança para aqueles que necessitarem dos serviços prestados. Sendo assim, é de suma importância que o excelentíssimo governador possa liberar recursos para a construção do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos

SPL - Código de Originalidade: 1323189 290616 1119


